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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
Registro de Preços para o fornecimento de ventiladores para atender ao Sesc em Minas. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição destes ventiladores tem como o objetivo, manter as unidades em conformidade, levando em 
consideração garantir o funcionamento, lazer e conforto para os clientes e funcionários. Em 2023 foi licitado 
o processo 4005-01022 com total de 338 ventiladores. Devido a necessidade crescente das unidades devido 
vários episódios de ondas de calor no Brasil, esta Gerência optou pela abertura deste processo licitatório, 
na modalidade de ata de registro de preços. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  
3.1. Os descritivos técnicos e especificações constam no Anexo II – Relação de Itens. 
3.2. Os materiais devem ser novos, de primeiro uso. 
3.3. A Contratante não será obrigada a consumir os quantitativos descritos na ata de registro de preço. 

 
4. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.1. Prazo de entrega: 20 dias corridos. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido 
de Compras.  
4.2. O fornecimento deve ser feito conforme demanda, até o quantitativo máximo estabelecido no Anexo 
II – Relação de Itens. 
4.4. O local de entrega será no Centro de Distribuição do Sesc Minas - Rua Odete Rodrigues de Oliveira, nº 
180, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG - CEP. 31640-065.  
4.5. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 
momento da entrega. 
4.6. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, identificados e nas quantidades corretas. 
4.7. O descarregamento dos materiais será por conta da Contratada. 
4.7.1. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será acionada 
para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento 
e substituição é de responsabilidade da Contratada. 
4.8. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 
4.9. Os produtos ofertados, nos quais se aplicam, deverão ter um prazo de validade de, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) do prazo oferecido pelo fabricante, contados a partir da data do seu 
recebimento definitivo. 
 
5. PAGAMENTO 
5.1.  Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 
5.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

 
6. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 
6.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, 
tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
7. SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será permitida a subcontratação deste objeto. 
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8. PENALIDADES 
8.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 
fiscalização, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos 
seus, devidamente credenciados. 
9.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 
Minas Gerais.  

10.  PRAZO DE VIGÊNCIA 
10.1. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura, com possibilidade 
de prorrogação, nos termos da Resolução do Sesc nº 1.593/24 e alterações posteriores. 
10.2. Os quantitativos inicialmente registrados serão reestabelecidos a cada prorrogação. 
 
11. REAJUSTE 
9.1. Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1. Menor preço por item. 
 
10.  GESTOR DO CONTRATO 
16.1. Gerência de Infraestrutura. 
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ANEXO II – RELAÇÃO DE ITENS 

 
Item 1 - VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE COM 40 CM DE DIAMETRO: 400 peças 
Ventilador de parede 40 cm, com suporte, indicado para ambientes de até 40m², silencioso, oscilante, 
basculante e com controle de velocidade independente. Tensão: 127/220V; Frequência: 60Hz; Potência: 
mínima de 110W; ventilação com vazão acima de 1,00 m³/s ar com certificação do Inmetro e/ou selo Procel; 
Área Máxima: 40m² ; Grade com sistema de proteção de dedos, corpo e hélice de plástico; - Rotação: 0 a 
2000 RPM; - Quantidade de Pás: 03 a 8 ; Diâmetro mínimo de Grade: de 450 a 530mm; - Acabamento das 
Grades: Pintura eletrostática, Cabo de Ligação: cabo PP , Motor protegido com termo protetor; - Sistema 
giratório com no mínimo 03 (três) velocidades; - Velocidades: min/max entre 500/2200; Possuir manual de 
instrução. CERTIFICADOS EXIGIDOS DO PRODUTO: - ISO 9000 / 9001; - INMETRO; e - IPT. Marca e modelo 
sugerido: Ventilador de Parede Arno Ultra Silence Force Desmontável 40cm VD4P equivalente e/ou 
superior. 
 
 
Item 2 - VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE COM 60 CM DE DIAMETRO: 400 peças 
Ventilador de parede 60 cm, com suporte, indicado para grandes ambientes, com até 60 cm, oscilante, 
basculante e com controle de velocidade independente. Tensão: 127/220V; - Frequência: 60Hz; - Potência: 
entre 170W e máxima 250w; - Área de Ventilação Mínima: 60m ; Ventilação com vazão acima de 1,00 m³/s 
ar com certificação do Inmetro e/ou selo Procel; Grade de metal, com sistema de proteção de dedos, corpo 
e hélice de plástico; - Rotação máxima acima 2.000 RPM; - Quantidade de Pás: 03 (três) a 06 (seis); 
Acabamento das Grades: Pintura eletrostática, Cabo de Ligação: Cabo PP, Motor protegido com termo 
protetor; - Sistema giratório com no mínimo 03 (três) velocidades; - Velocidades: min/max 0 a 2000 rpm; 
Marca e modelo sugerido: furacão oscilante comercial parede Max 60cm equivalente e/ou superior. 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


